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LEI MUNICIPAL Nº 2458/2026, de 13 de Fevereiro de 2026. 

 

 

Autoriza a abertura de crédito 

suplementar por superávit financeiro. 

 

BRUNO LUCIANO RADTKE, Prefeito Municipal de Cerro Branco, Estado do Rio 

Grande do Sul, em conformidade com o Processo Digital:  Processo Digital: 0000832-71-

2026-3-00-0000-00, 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Nº 024/2026 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superávit 

financeiro de R$ 1.166.555,40 (Um milhão, cento e sessenta e seis mil, quinhentos e 

cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026, 

nas seguintes classificações: 

Órgão:  06    SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUBL. E TRANS.                                                                

Unidade Orçamentaria:  06.01 SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUBL. E TRANS.    

Classificação: 26.782.0034.2.025 Aquisição e Manutenção de Veiculos, Máquinas e Equipamentos 

Rodoviários  

Conta Despesa: 3916 

Fonte de Recursos.:    2500 Recursos não Vinculados de Impostos    

Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento 

Elemento Despesa: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....R$       800.000,00 

Classificação: 15.451.0018.2.022 Manutenção, Abertura, Ampliação e Conservação de Vias 

Urbanas  

Conta Despesa: 3925 

Fonte de Recursos.:    2706 Transferência Especial da União   

Detalhamento: 1230 – Transferência Especial Emenda Dep. Luiz Carlos Heinze-2023  

Elemento Despesa: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES…………………......R$ 366.555,40 

 

Art. 2º Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar autorizado no art. 

1º, desta Lei, o superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2025, 

nas seguintes fontes de recurso: 

Fonte Desdobram

: 
Recurso Valor em R$ 

2500 0000 Recursos não Vinculados de Impostos    800.000,00 

2706 1230 Transferência Especial da União 366.555,40 

 TOTAL GERAL 1.166.555,40 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO, 

Aos 13 dias do Mês de Fevereiro de 2026 

 

Registre-se e Publique-se:   

 

 

BRUNO LUCIANO RADTKE  

Prefeito Municipal 

 

 

CLÉIA FABIANE MEHLER UNFER 

 Secretária Municipal de Administração 
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